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1. ATOS DO PRESIDENTE

1.1. PORTARIA

PORTARIA DE 23 DE MARÇO DE 2007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições legais
e regimentais,

No 137/2007 – RESOLVE: Art. 1o Incluir, na composição do Conselho Deliberativo do
Programa Complementar de Assistência à Saúde, instituído por meio da Portaria no 692,
de 20 de dezembro de 2006, um representante do Sindicato dos Trabalhadores do
Poder Judiciário e do Ministério Público da União no Distrito Federal (Sindjus/DF) e o
presidente da Associação dos Servidores do Tribunal Superior Eleitoral (Assertse).

Art. 2o O Conselho Deliberativo e o Conselho Fiscal do Programa Complementar de
Assistência à Saúde, de que trata a Portaria no 692/2006,  funcionarão sob a coordenação
dos titulares da Secretaria de Gestão de Pessoas e da Coordenadoria de Pessoal,
respectivamente.

Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

2. ATOS DO DIRETOR-GERAL

2.1. PORTARIAS

PORTARIA DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno
e com base no caput do art. 38 da Lei no 8.112, de 1990 e nos arts. 2o, inciso II e 3o da
Res. no 20.703, de 2000,

No 64/2007* – RESOLVE designar MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES FILHO como
substituto do chefe da Seção de Pesquisa de Jurisprudência, nível FC-6, da Coordenadoria
de Jurisprudência, da Secretaria de Gestão da Informação, no período de 5 a 16.2.2007.

PORTARIAS DE 1o DE MARÇO DE 2007

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno
e com base no art. 4o da Portaria no 204, de 26.9.2002,

No 108/2007 – RESOLVE dispensar ANDERSON ERLANI OLIVEIRA DAS CHAGAS, analista
judiciário, área administrativa, da função comissionada de assistente IV, nível FC-4, da
Secretaria de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade.

____________________
*Republicado por ter saído com incorreção no BI no 290/2007.
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